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O Vereador abaixo assinado, após ouvida a Casa na forma regimental, indica

ao Executivo Municipal que rêalize atrâvés da secretaria competente, estudo de

viabilidade para a implantação de uma passarela ecológica no Santuário da Nossa

Senhora de Lourdes, localizado na llha dos Marinheiros, permitindo que rêssoas
obesâs, pessoas com necessidadês espêciais e ldosos possam ter acêsso a lagoa,

que no Verão recebe um grande público de turistas .

Justificativa: em plenário
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Rio Grande, 29 de outubro de 2018.

Em atenção ao ofício n'077 4118, Ind1288/18 em atendimento à
proposição do Vereador Rafa Ceroni, solicitando através da Secretaria de Município
competente, que determine um estudo de viabilidade para a implantação de uma
passarela ecológica no Santuário da Nossa Senhora de Lourdes, localizado na Ilha dos
Marinheiros, vimos informar que para análise mais detalhada por esta Secretaria de
Município do Meio Ambiente, faz-se necessário a elaboração de projeto considerando
os critérios do licenciamento ambiental.

Respeitosamente,

ALEXANDRE DUARTE
Preíeito
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Doe órgõa, doe songue: Satve vidas!
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Excelentíssimo Presidente:

À sua Excelência o Senhor
veT. FLÁVIO VELEDA MACIEL
Presidente da Câmara Municipal
NESTACIDADE


